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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) -

PL
• 4° Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) REPU-

BLICANOS

Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Cláudio Ferreira (Cláudio Ferreira de Souza) - PTB
• Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guimarães) - REPU-

BLICANOS
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Fabio Tardin "Fabinho" (Fabio José Tardin) - PSB
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB
• Júlio Campos (Júlio José de Campos) - UNIÃO
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB

Membros Parlamentares Suplentes

• Adenilson Rocha (Adenilson Aparecido Firmino da Rocha)
- PSDB
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 2665/2023

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno;

Considerandoa Lei nº 11.331, de 13 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do
Quadro de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

Considerandoa Lei nº 11.684, de 11 de março de 2022, que altera as Leis nº 11.331, de 13 de abril de 2021, e nº 11.488,
de 11 de agosto de 2021, e dá outras providências;

Considerandotambém a Decisão Judicial relativa ao Processo nº 0031692-52.2016.8.11.0041, da Vara Especializada de
Ações Coletiva, do Sr. JOSÉ WAGNER COELHO

Considerandopor fim Despacho emitido pelo Secretário de Gestão de Pessoas em 11/09/2023, conforme Processo nº
202386401823;

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a nulidade do Ato nº 1.283/01, bem como declarar nulos os atos que: concederam o incorreto enqua-
dramento do requerido no cargo de Assistente de Apoio Legislativo (Portaria nº 198/01); a irregular renomeação do em
cargo em comissão (Ato nº 1.858/01); a indevida incorporação salarial de cargo em comissão (Ato nº 702/02-A); o ilegal
enquadramento do servidor no cargo de Técnico Legislativo de Nível Médio (Ato nº 585/03); bem como todos os reenqua-
dramentos e progressões posteriores, vantagens derivadas, que beneficiaram o servidor indevidamente e ilegalmente, no
cargo agora declarado nulo a partir de 10/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 11 de setembro de 2023.

Deputado EDUARDO BOTELHO Deputado MAX RUSSI

Presidente 1º Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

LEI Nº 12.225, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Dispõe sobre o reconhecimento e a convalidação dos registros imobiliários referentes a imóveis rurais no Estado
de Mato Grosso na forma que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º São reconhecidas e convalidadas, com força de título de domínio, as posses inseridas nas matrículas imobiliárias
com descrições precárias e/ou desfiguradas, nos registros imobiliários de imóveis rurais, cuja origem não seja em títulos
de alienação ou concessão expedidos pelo poder público, incluindo os seus desmembramentos e remembramentos, de-
vidamente registrados/averbados nos Cartórios de Registro de Imóveis no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º A convalidação de que trata o art. 1º não se aplica a imóveis rurais:

I - cuja propriedade ou posse estejam sendo questionadas ou reivindicadas, na esfera administrativa ou judicial, por órgão
ou entidade da administração federal ou estadual direta e indireta;
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II - objeto de ações de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária ou por utilidade pública, adminis-
trativa ou judicial, ajuizadas até a data de publicação desta Lei;

III - onde houver sobreposição e/ou litígio entre a área correspondente ao registro ratificado e a área correspondente ao
título de domínio de outro particular;

IV - localizados em áreas de reservas indígenas ou quilombolas;

V - que não tenham comprovação da posse de boa-fé, mansa e pacífica por declaração dos seus confrontantes.

Art. 3º O interessado em obter a convalidação de que trata o art. 1º desta Lei deverá requerer a notificação por meio do
Registro de Títulos e Documentos para o órgão de terras manifestar-se em 30 (trinta) dias, prosseguindo caso não houver
manifestação dentro desse prazo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 30 de agosto de 2023.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a realização de
sessão pública de licitação, para recebimento de propostas e documentação de habilitação, referente ao PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 011/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA MONTA-
GEM DO SISTEMA DE ÁGUA GELADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊN-
CIA.

CÓDIGO UASG: 926668

TIPO: MENOR PREÇO – LOTE ÚNICO

DATA E HORÁ-
RIO DA SES-
SÃO PÚBLICA:

Dia: 26 DE SETEMBRO DE 2023 ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hi-
pótese de não haver expediente na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
Hora da Sessão: 09h30m – Horário de BRASÍLIA/DF.
Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ao ho-
rário de Brasília/DF.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras

MEIOS DE
CONTATO:

E-mail: sgel@al.mt.gov.br
Fone: (065) 3313-6410

PREGOEIRO
(A)

A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro João Paulo de Albuquerque, designado pelo ATO
Nº 02/2023, da Mesa Diretora da ALMT, disponibilizado Diário Oficial Eletrônico da ALMT em 16/01/
2023, que terá atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à sessão.
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EDITAL E DO-
CUMENTOS:

O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos mediante por download no portal
Transparência no endereço: www.al.mt.gov.br ou no portal de compras do Governo Federal: www.
gov.br/compras

ME/EPP INCLUSO

VISTORIA: NÃO

AMOSTRA: NÃO

Cuiabá-MT, 13 de setembro de 2023.

JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE

Pregoeiro Oficial/ALMT
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